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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Estrela Velha
__________________________________________________________________________________________________________
[bookmark: _GoBack]Ata da Décima Primeira Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha. Aos Doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às dezoito horas, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, com endereço na Avenida Lauro Billig de Castilhos, nº 410, realizou-se a Décima Primeira Sessão Ordinária do ano de dois mil e vinte e seis, da Oitava Legislatura, com a presença dos Vereadores, Carlos José Somavilla (MDB), Ezequiel Somavilla (MDB), Jackson Rafael Ravanello (MDB), José Aldair da Silva (MDB), Leston Manske (MDB), Neusa Maria Ravanello Billig (MDB) Valdir Freese (Progressistas) Eraldo Preuss (Progressistas), e Vanusa da Silva Ceolin (Progressistas), sob a Presidência do Vereador Leston Manske (MDB). O Presidente declarou abertos os trabalhos da Décima Primeira Sessão Ordinária cumprimentando os Vereadores, Servidoras Cristiana Soder, Elisangela da Silva, Taciéli dos Santos, Mariângela Ravanello, assessora Jurídica Carla Corrêa Ravanello. Após a verificação do quórum, o Presidente colocou em discussão a Ata da Sessão Ordinária anterior. Não havendo manifestações, foi aprovada por unanimidade.No expediente constou Ofício nº 73/2026 do Gabinete do Prefeito onde encaminha Projetos de Leis nºs 1.634 e 1.637/2026 para apreciação Legislativa. Na sequência o vereador Jackson Ravanello solicitou que o Projeto de Lei 1635/2026, fosse colocado na ordem do dia. Sendo assim, o pedido do vereador Jackson foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Na Pauta Legislativa constou Indicação nº 05/2026 de 04 de maio de 2026; Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2026; e Projeto de Lei Nº 1634, de 08 de maio de 2026, que “Altera a redação de artigos e acrescenta §§ nas Leis Municipais nºs 620/2005, 1.012/2012, 1.270/2017 e 1.287/2017, e dá outras providências”. Projeto de Lei Nº 1635, de 08 de maio de 2026, que “Autoriza a contratação temporária de um servidor público para categoria funcional de Cirurgião Dentista do ESF, por excepcional interesse público, e dá outras providências”. Projeto de Lei nº 1.636 de 08 de maio de 2026, que “Autoriza a abertura de crédito especial no montante de R$ 126.400,00, (cento e vinte e seis mil e quatrocentos reais)”. Projeto de Lei Nº 1637, de 08 de maio de 2026, que “Dispõe acerca da ratificação do protocolo de intenções do Consórcio Nacional para Gestão Climática e Prevenção de Desastres (CONCLIMA), e dá outras providências”. Projeto de Lei nº1635/2026 entrou na ordem do dia e os demais ficaram baixados nas comissões. No pequeno e grande expediente não houve manifestações. Na ordem do dia constou Indicação nº 05, de 04 de maio de 2026 de autoria dos vereadores da Bancada do MDB, em conformidade com o art. 133 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, “Propõe ao Poder Executivo Municipal, que estude a viabilidade de construção de um passeio público (calçada), em frente ao Cemitério Municipal”. Parecer das Comissões e Parecer Jurídico, favoráveis à tramitação da indicação. Na sequência a vereadora Neusa manifestou-se favorável a indicação, por se tratar de uma demanda importante, considerando que o local recebe grande fluxo de pessoas em datas como Finados, proporcionando mais segurança, acessibilidade e valorização do espaço público à população, agradeceu. Sendo assim, foi aprovado por unanimidade e encaminhado ao Executivo. Projeto de Lei Nº 1635, de 08 de maio de 2026, que “Autoriza a contratação temporária de um servidor público para categoria funcional de Cirurgião Dentista do ESF, por excepcional interesse público, e dá outras providências”. Parecer das Comissões e Parecer Jurídico, favoráveis à tramitação do Projeto. A seguir o vereador Jackson manifestou-se favorável ao projeto, por ser de grande importância ter uma profissional para atender a população devido a profissional contratada estar de licença, agradeceu. Na sequência a vereadora Neusa manifestou-se favorável ao projeto, devido a necessidade de uma profissional para atender a população, agradeceu. O Projeto foi aprovado por unanimidade. Encerrada a Ordem do Dia, a próxima Sessão Ordinária será realizada no dia 18 de Maio de 2026, às 18:00 horas. Nada mais havendo, encerrou-se a Décima Primeira Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores do ano de dois mil e vinte e seis.
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